
João Antonia Salgado Ri, ir 

Prefeito Munitipa 

Misael 	pio Junior 

Secre -rio/I/c Juventude, Esporte e Lazer 

a e publicada na Seer taria de E ssuntos Jurídicos 

()1 a o amos Mello 

ecretáre5,t, Ass atos Jurídico 

• 

cm 13 de junho de 2006. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N.° 4.435', DE 13 DE JUNHO DE 2C 06. 

Dispõe sobre a obrigatoriedade da execução do Hino de 
Pindamonbangaba durante a abertura das competições 
esportivas çe'lstantes do calendário municipal. 

(Projeto de Lei n.° 87/2006, de autoria do Vereador 
Ricardo Piorino) 

João Antonio Salgado Ribeiro, Prefeito Municipal de 
dei  Pindamonhangaba, faz saber que a Câmara de Ve: ::s.adores de Pindamonhangt:ba aprova e ele 
■P sanciona promulga a seguinte Lei: 

Art. 1°. É obrigatória a execução do Hino de 
Pindamonhangaba na abertura de todas as competições esportivas constantes do calendário 
municipal. 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pindatnonliangaba, 13 de junho de 2006. 
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